
PROCESSO Nº : 10.338-1/2008
PROCEDÊNCIA: AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
ASSUNTO: CONSULTA REFERENTE À RELAÇÃO ENTRE O ESTADO 

           E OSCIP
INTERESSADO: AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO 

Considerando  a  manifestação  da  Consultoria  Técnica  neste  autos, 
com o propósito de uniformização do entendimento deste Tribunal sobre a matéria, 
em relação aos demais, ou seja, os de Nºs 12.920-8-2008; 10.384-5-2008; 16.295-
7-2008 e 17.538-2-2008 e, sua sugestão de apensamento;

Considerando que os autos de Nºs 12.920-8-2008 e 10.384-5-2008 
foram arquivados pelo Relator, por se tratar de caso concreto;

Considerando que a  Consultoria Técnica reordenou e condensou os 
quesitos  apresentados  pelos  jurisdicionados,  respondendo-os  em  única 
manifestação com o intuito de evitar decisões contraditórias, fez-se necessário o 
apensamento dos mesmos.

Assim,  devolvam-se  os  presentes  autos  ao  Ministério  Público  de 
Contas, para manifestação.
                     

                   Gabinete de Conselheiro, 30 de outubro de  2012.

Conselheiro  DOMINGOS NETO
Relator
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